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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°045/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 
 

Aos 10 dias do mês de abril do ano de 2026, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, Decreto Municipal n° 267/2025 e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar a presente Ata de Registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico nº. 004/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Prefeitura Municipal de João Pinheiro MG, situada à Pç. Cel. Hermógenes, nº 60, Centro, 
CEP:38770-000, Cidade: João Pinheiro/MG, inscrita no CNPJ sob o nº. 16.930.299/0001-13, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Gláucon Cézar Cardoso, brasileiro, 
casado, empresário, portador do CPF nº. 681.254.106-00, residente e domiciliado na cidade de 
João Pinheiro-MG. 
 
DETENTOR DA ATA: 
Drogafonte Medicamentos e Material Hospitlar Ltda, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.778.201/0001-26, com endereço na rodovia BR 101, Norte s/n, KM 56.6, Jardim Paulista, CEP: 
53409-260, na cidade de Paulista/PE, neste ato representada pelo Sr. Adryano Luccas 
Medeiros de Assis ,portador do  CPF Nº 072.180.034-35 e RG Nº 7.427.695 SDS/PE, residente e 
domiciliado na cidade de Recife/PE. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1 - Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de 
Medicamentos destinados a Secretaria Municipal de saúde, upa 24h, Hospital Municipal e 
Clinica de Hemodiálise do Município de João Pinheiro – MG, conforme especificações contidas 
neste edital e seus Anexos.   
1.1.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou 
contratação em igualdade de condições ou quando os seus valores estiverem menores que o 
valor obtido em licitação específica nos termos do art. 131 do Decreto Municipal n°267/2025. 
1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
12.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2 - O Edital de Licitação; 
1.2.3 - A Proposta do Contratado; 
1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da data de sua 
assinatura, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período. 
2.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o detentor da ata. 
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2.2 - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços que ocorrer após a 
anualidade, não poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, nos termos do art. 
130 do Decreto Municipal n° 267/2025. 
2.2.1 - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a esta ata de registro de preço. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
5.1 - Preço 

DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITLAR LTDA 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor 
do 
Item 

Valor Total 

0092 Dexametasona 
1mg/g (15g) Pomada 
(10G) 

HIPOLABOR-
MG (MG) BIS 

1.300,0000 TB 1,5600 2.028,0000 

0093 Dexametasona 
4mg/ml - 2,5ml 
(Decadron) 

HIPOLABOR-
MG (MG) 
AMP 

22.700,0000 AMPOLA 0,6780 15.390,6000 

0097 Dexmedetomidina 
100mcg/ml (2ml) 
(Precedex) 

CRISTALIA-SP 
(SP) AMP 

300,0000 AMPOLA 5,9951 1.798,5300 

0123 Etomidato 2 mg/ml - 
10 ml 

CRISTALIA-SP 
(SP) AMP 

750,0000 AMP. 8,9500 6.712,5000 

0130 Fitomenadiona 
10mg/1ml - IM/IV 
(Kanakion) 

HIPOLABOR-
MG (MG) 
AMP 

1.100,0000 AMPOLA 1,6900 1.859,0000 

0266 Tenoxicam 20 mg 
(Tilatil) - Pó liofilizado 
para solução 
injetável 

CRISTALIA-SP 
(SP) F/A 

28.000,0000 AMPOLA 5,6400 157.920,0000 

0267 Tenoxicam 40 mg 
(Tilatil) - Pó liofilizado 
para solução 
injetável 

CRISTALIA-SP 
(SP) F/A 

1.000,0000 AMPOLA 8,4463 8.446,3000 

0269 Tiamina 100 mg/ml -
1ml IV/IM 

HIPOLABOR-
MG (MG) 
AMP 

500,0000 AMP. 4,2476 2.123,8000 

0273 Tramadol 50mg/ml - 
2ml (Tramal) 

HIPOLABOR-
MG (MG) 
AMP 

13.500,0000 AMPOLA 0,9299 12.553,6500 
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Total do Fornecedor: R$ 208.832,38 

   
5.1.1 - O valor total estimado da Ata de Registro de Preço é de R$ 208.832,38 (duzentos e oito 
mil oitocentos e trinta e dois reais e trinta e oito centavos). 
5.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.3 - O valor e quantitativos acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preço. 
6.2 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
liquidação da despesa ou do recebimento da nota fiscal. 
6.2.1 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto contratado. 
6.3 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
6.3.1 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
6.3.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
o prazo de validade;  
a data da emissão;  
os dados do contrato e do órgão contratante;  
o período respectivo de execução do contrato;  
o valor a pagar; e  
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.3.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
6.3.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais, documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
6.3.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
6.3.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do detentor da ata, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do órgão gerenciador. 
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6.3.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o órgão 
gerenciador deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do detentor da ata, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   
6.3.8 - Persistindo a irregularidade, o órgão gerenciador deverá adotar as medidas necessárias 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preço nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao detentor da Ata a ampla defesa.  
6.3.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pelo cancelamento da Ata, caso o detentor da Ata não regularize sua 
situação.   
6.3.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.3.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.3.11 - O detentor da Ata regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 
7.1 - Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 05/01/2026(DD/MM/AAAA). 
7.2 - Após o interregno de um ano, e mediante pedido do detentor da Ata, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo órgão gerenciador, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.2.1 - Sem prejuízo do disposto no item 7.2, somente será concedido reajuste nas obrigações 
iniciadas apôs a solicitação de reajuste pelo detentor da ata de registro de preço. 
7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o órgão 
gerenciador pagará ao detentor da ata a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8 - A previsão de aplicação de índice de mercado para fins de reajuste não obsta a negociação 
entre as partes, podendo ser aplicado percentual inferior com fins de manter a vantajosidade 
do registro de preço.  
7.9 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
7.10 – Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado nos termos do disposto na norma 
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contida no §5º do art. 82 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. (arts. 132 Decreto Municipal n° 
267/2025. 
7.11 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. (art. 133 
do Decreto Municipal n° 267/2025. 
7.11.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.11.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
7.11.3 - A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que 
tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a 
necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 
7.12 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que 
supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na Ata e desde que 
atendidos os seguintes requisitos: (art. 133 do Decreto Municipal n° 267/2025. 
a) A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que não seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador 
signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública; 
 b) Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre 
que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 
7.12.1 - A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão 
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão 
gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido.  
7.12.2 - Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência 
de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará 
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado, sob pena de cancelamento do 
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas na lei 14.133/21 e 
no edital e seus anexos. 
7.12.2.1 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem, o órgão 
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para 
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço registrado na Ata de Registro de preço. 
7.12.3 - Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente 
que prejudique o cumprimento da Ata de Registro de Preço, a Administração poderá efetuar a 
atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.  
7.12.4 - Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.12.5 - Liberado o fornecedor na forma do subitem 7.12.4, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
7.13 - Na hipótese da aplicação do disposto no subitem 7.12.2 e 7.12.5, não havendo cadastro 
reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação e assinatura da ata observando o preço máximo e condições 
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ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado/ para a 
contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
 7.14 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da 
necessidade administrativa.   
7.15 - Os pedidos de revisão dos preços deverão ser respondidos no prazo máximo de 1 (um) 
mês, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.16 – A revisão de preço será realizada por termo de aditivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
8.1 - São obrigações do órgão gerenciador: 
8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo detentor da ata, de acordo 
com o edital e seus anexos e esta ata de registro de preço; 
8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e na ata de 
registro de preço, ou indicar o responsável pelo recebimento; 
8.1.3 - Notificar o detentor da ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de registro de preço e o cumprimento das 
obrigações por seu detentor; 
8.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.6 - Efetuar o pagamento ao detentor da ata do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na ata de registro de preço e no termo de 
referência; 
8.1.7 - Aplicar ao detentor da ata sanções previstas na lei e na ata de registro de preço; 
8.1.8 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo detentor da ata; 
8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução da presente Ata de Registro de Preço, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
8.1.10 - Responder eventuais pedidos de revisão de preços feitos pelo detentor da ata no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias a contar do protocolo do requerimento, admitida prorrogação 
motivada por igual período. 
8.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo detentor da 
ata com terceiros, ainda que vinculados à execução desta, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do detentor da Ata de Registro de Preço, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
9.1 - O detentor deve cumprir todas as obrigações constantes da Ata de Registro de Preço, 
edital e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
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decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
9.1.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada; (quando aplicável). 
9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor ou autoridade superior 
(art. 137, II da lei 14.133/21) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.3 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal da contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
9.5 - A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual, Distrital ou Municipal 
do domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais em lei legislativa específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade a administração e não poderá onerar o objeto contratual;  
9.7 - Comunicar ao Fiscal do contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.8 - Paralisar, por determinação da administração, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.9 - Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.10 - Cumprir, durante todo o período de execução, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da lei 14.133 de 2021); 
9.11 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal da administração, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único da lei 14.133 de 2021); 
9.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
objeto;  
9.13 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 132, do Decreto Municipal n° 267/2025. 
9.14 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
9.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
9.16 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução do objeto; 
9.17 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.18 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 
10.1 - Os produtos/serviços deverão dispor de garantia mínima prevista na Lei nº 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, sendo que prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante, 
caso o prazo seja superior ao estabelecido pelo citado normativo.  
10.2 - No caso de substituição do bem, o substituído terá o mesmo prazo de garantia 
originalmente dados ao bem substituído, a contar da data em que ocorrer a substituição.  
10.3 - Durante o período de garantia ou assistência técnica, a Administração Municipal não 
efetuará nenhum tipo de pagamento à contratada a título de deslocamento de pessoal, 
veículos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, mão-de-obra e 
outros, na solução de problemas que ensejaram o acionamento da garantia. 
10.4 - A ocorrência de qualquer defeito, coberto pela garantia, implicará na obrigação, por 
parte da CONTRATADA, da correção do problema no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos 
após a comunicação oficial, sem ônus para a CONTRATANTE, podendo ser prorrogado pela 
CONTRATANTE, mediante solicitação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - der causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 
V – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VI – Apresentar documentação ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
VII – praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
VIII – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IX - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
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11.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos II a IV acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos V a VIII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei) 
11.2.4 - Multa: 
11.2.4.1 - Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
11.2.4.2 - Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
11.2.4.2.1 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
11.2.4.3 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V a VIII acima, de 10% a 20% 
do valor do contrato. 
11.2.4.4 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa 
será de 20% a 30% do valor do contrato.  
11.2.4.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 10% a 20% do valor do 
contrato. 
11.2.4.4 - Para infrações descritas nos incisos IV, a multa será de 5% a 10% do valor do contrato. 
11.2.4.5 - Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 3% a 10% do valor do 
contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3 - A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 
11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
11.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
11.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/2021). 
11.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 
11.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 
11.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
11.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.14 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO 
12.1 - O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 
fornecedor: 
I - For liberado;  
II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
IV - Sofrer sanção prevista no inciso III e IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;  
V - Não aceitar o preço revisado pela Administração.  
12.2 - A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador: 
I - Automaticamente pelo decurso do prazo de vigência;  
II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso fortuito, força maior, ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e  
IV - Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
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12.3 - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, 
será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1 - O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico ou fisico para 
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.  
12.4 – A Ata de Registro de preço pode ser cancelada ainda antes de cumpridas as obrigações 
nela estipuladas, ou antes do prazo nela fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 
da Lei nº 14.133/21. 
12.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.4.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará o cancelamento se não restringir sua capacidade de concluir o objeto. 
12.4.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.5 - O termo de cancelamento, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3 - Indenizações e multas. 
12.6 – O cancelamento não configura óbice para o reconhecimento do direito de revisão dos 
preços, para as parcelas solicitadas após os pedidos de revisão dos preços, hipótese em que 
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1 - As despesas decorrentes do objeto da presente Ata, correrão por conta de dotações 
orçamentárias do Município, consignadas no orçamento do exercício de vigente, a serem 
indicadas no ato da contratação, na ocasião da solicitação de fornecimento de produtos ou 
serviços, e no orçamento do exercício seguinte à conta de dotações orçamentárias daquele 
exercício nos termos do parágrafo 2° do art. 127 do Decreto Municipal n° 267/2025. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
14.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
14.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
14.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
14.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
14.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
14.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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14.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
14.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
14.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
14.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
14.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
14.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo ORGÃO GERENCIADOR, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 267/2025 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1 - Nos termos do disposto no paragrafo 8° do art. 129 do Decreto Municipal n° 267/2025, é 
vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive 
acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
16.2 - Registros que não caracterizam alteração na Ata de Registro de preço podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
17.1 – Não será admitida a utilização/adesão desta Ata de Registro de Preço por órgão ou 
entidades que não tenha participado do processo, conforme justificativa apresentada nos 
estudos técnicos preliminares.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1 - Incumbirá ao órgão gerenciador providenciar a publicação deste instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP na forma prevista no §10, do art. 129 do Decreto 
Municipal n° 267/2025 bem como de forma suplementar no respectivo sítio oficial do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  
19.1 – Fica eleito o Foro da comarca de João Pinheiro-MG, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preço.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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João Pinheiro, 10 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
Município de João Pinheiro - Órgão Gerenciador 

Gláucon Cézar Cardoso – Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
  

__________________________________________________________ 
Drogafonte Medicamentos e Material Hospitlar Ltda - Detentor Da Ata 

Adryano Luccas Medeiros de Assis 
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